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RELAÇÃO DA MATÉRIA DA “ORDEM DO DIA” DA  DÉCIMA SÉTIMA  (17ª) SESSÃO 

ORDINÁRIA DO SEGUNDO  (2º) ANO DA DÉCIMA SEXTA (16ª) LEGISLATURA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM, A REALIZAR-SE EM 02 DE JUNHO DE 2014, 

SEGUNDA-FEIRA, ÀS 18H30. 

 

 

EM TURNO ÚNICO 

“ex-vi” do disposto no § 1º, inciso I, do Artigo 171 do Regimento Interno 

 

1. Projeto de Lei nº 28, de 2014, de autoria do Prefeito Municipal “autorizando o Poder 

Executivo a celebrar acordos, em ações individuais ou coletivas,  para pagamento de indenização 

relativa ao dobro da remuneração das férias, nos termos dos arts. 137 e 145 da Consolidação das Leis 

do Trabalho (CLT)”, juntamente com 4 (quatro)  emendas do Vereador Jorge Setoguchi e outro,  1 

(uma) do Vereador Laércio Rocha Pires e 1 (uma) emenda do Vereador Leonardo David Zaniboni.  

Parecer conjunto das Comissões de Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento. 

 

“ex-vi” do disposto no § 2º do Artigo 172 do Regimento Interno 

 

2. PARECER nº 38/2014 da Comissão de Finanças e Orçamento ao Balancete da Receita e 

Despesa do Serviço Autônomo de Água e Esgotos (SAAE), referente ao mês de JANEIRO/2014. 

 

3. PARECER nº 39/2014 da Comissão de Finanças e Orçamento ao Balancete da Receita e 

Despesa da Câmara Municipal de Mogi Mirim,  referente ao mês de MARÇO/2014. 

 

EM SEGUNDO TURNO 

“ex-vi” do disposto no inciso I, do Artigo 172 do Regimento Interno 

 

4. Projeto de Lei nº 43, de 2014, de autoria do Prefeito Municipal “dispondo sobre 

denominação da Escola Municipal de Educação Básica (EMEB) do Bairro Nova Mogi, neste município 

de “Professor Mário Antônio  Torezan”.  

 

5. Projeto de Lei Complementar nº 3, de 2014, de autoria da Comissão de Denominação  Vias e 

Logradouros Públicos “acrescentando incisos ao § 3º, do Art. 5º da Lei Complementar nº 214/2002 que 

instituiu normas para denominação de locais públicos”. 

 

EM PRIMEIRO TURNO 

“ex-vi” do disposto no inciso I, do Artigo 172 do Regimento Interno 

 

6. Projeto de Lei nº 48, de 2014, de autoria do Vereador Luís Roberto Tavares “dispondo sobre 

a instalação de suporte para bicicletas em ônibus coletivos e dando outras providências. Pareceres das 

Comissões de Justiça e Redação; Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas 

 

Dado e passado nesta cidade, na Secretaria da Câmara Municipal,  em  29 de maio de 2014. 

 

 

 

VEREADOR BENEDITO JOSÉ DO COUTO 

Presidente da Câmara 


